
Estado de Mato Grosso. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUIRATINGA. 
CNPJ Nº 03.545.217/0001-75.   
 Praça Augusto Alves nº 01, Centro – Tel: 0xx66-3431-2587. 

 
 
PAUTA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 492ª da Legislatura 2021/2024.  

 
Sexta Feira, 18 de março de 2022 ás 08:h00 horas  
                                     
Local: Plenário João Alves Filho da Câmara Municipal de Guiratinga - MT.  
 
 
I. Parte – Expediente: 
 
Para Leitura:  
 

 Ata nº. 491 da Sessão Extraordinária realizada no dia 10 de março 2022.   
 
Expediente: 
 
II.  Parte - Ordem do Dia:  
 

01- Ata nº. 491 da Sessão Extraordinária realizada no dia 10 de março 2022. APROVADO POR                       
UNANIMIDADE.  

 
02- Projeto de Lei Complementar nº 002/2022, de autoria do Poder Executivo. “Dispõe sobre alteração do 

artigo 1º da Lei Complementar nº. 086/2018 de 22-02-2018, e dá outras providências. APROVADO POR                       
UNANIMIDADE.  
 

03- Projeto de Lei nº 008/2022, de autoria do Poder Executivo. Dispõe sobre as alterações nos dispositivos 
estabelecidos na Lei Municipal nº 1.098/2009, criando o cargo de Assistente Social e aumentando 01 
(uma) vaga para o cargo de psicólogo e 01 (uma) vaga para o cargo de fisioterapeuta na equipe do 
NASF e dá outras providências. APROVADO POR UNANIMIDADE.  
 

Biênio 2021/2022 

Luiz Mario Pires de Araújo                    Gilmar Alves Rodrigues 
-Presidente-                                    1º Secretário 

 

 

                Wesllen Monteiro Oliveira                          Fabiana dos Santos Rocha Martins 
     Vice Presidente                                              2ª Secretário 
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